
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o Regime de Concessão e Permissão
da Prestação de Serviços Públicos previsto no art.
175 da Constituição Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DO CONTRATO DE CONCESSÃO

..........................................................................................................................................................

Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a
investimentos relacionados a contratos de concessão, em qualquer de suas modalidades, as
concessionárias poderão ceder ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus créditos
operacionais futuros, observadas as seguintes condições:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório de Títulos e

Documentos para ter eficácia perante terceiros;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão do crédito não

terá eficácia em relação ao Poder Público concedente senão quando for este formalmente
notificado;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sob a

titularidade do mutuante, independentemente de qualquer formalidade adicional;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a cobrança e receber

os pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que a concessionária o faça, na qualidade de
representante e depositária;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme previsto no

inciso IV do caput deste artigo, fica a concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos para
cobrança;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela concessionária

ou pela instituição encarregada da cobrança em conta corrente bancária vinculada ao contrato de
mútuo;

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores recebidos ao

mutuante à medida que as obrigações do contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos recursos
excedentes, sendo vedada a retenção do saldo após o adimplemento integral do contrato.

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos de longo

prazo aqueles cujas obrigações tenham prazo médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

CAPÍTULO VII
 DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE

Art. 29. Incumbe ao poder concedente:
I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação;
II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;
IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no

contrato;
V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das

normas pertinentes e do contrato;
VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas

contratuais da concessão;
VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas;
VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou obra

pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de servidão
administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública, promovendo-a
diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a
responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio ambiente
e conservação;

XI - incentivar a competitividade; e
XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses

relativos ao serviço.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL
............................................................................................................................................................

LIVRO II
DOS BENS

TÍTULO ÚNICO
DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS BENS PÚBLICOS

............................................................................................................................................................

Art. 99. São bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou

estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas
autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito
público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os bens
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito
privado.

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são
inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar.
............................................................................................................................................................

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou retribuído, conforme
for estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração pertencerem.

LIVRO III
DOS FATOS JURÍDICOS

TÍTULO I
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DO NEGÓCIO JURÍDICO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer:
I - agente capaz;
II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável;
III - forma prescrita ou não defesa em lei.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços de
telecomunicações, a criação e funcionamento de
um órgão regulador e outros aspectos
institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

LIVRO III
 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS REGRAS COMUNS

............................................................................................................................................................

Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo terão
direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por
prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de forma
não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem
utilizados definir as condições para adequado atendimento do disposto no caput.

Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não
isenta a prestadora do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, estaduais ou do
Distrito Federal relativas à construção civil e à instalação de cabos e equipamentos em
logradouros públicos.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


